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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
Obra: Drenagem no bairro Sitio do Estado. 

Local: Rua Celestino Beira Esteves – Trecho 01/02, Ricardo Perpetuo Nogueira Gonzalez, Divina 
Ribeiro Divino, Anaor dos Santos – Trecho 01/02 e Avenida Iolanda Covicci Negrelli. 
Interessado: Prefeitura Municipal de Tanabi - SP. 
Cidade: Tanabi-SP 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
 
 O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as 
diretrizes mínimas e fixar as características técnicas a serem observadas na 
apresentação das propostas técnicas para a execução das obras e serviços objeto desta, 
sendo o levantamento dos quantitativos e valores correspondentes serão de 
responsabilidade da executora. 
 As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para 
melhor analise. 

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade 
e mão de obra especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT, 
aplicáveis, ou outras, específicas para cada caso.  
 As firmas proponentes deverão apresentar propostas orçamentárias, constando 
quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo e projetos 
complementares, anexo, e no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os 
esclarecimentos junto ao corpo técnico da Prefeitura Municipal de Tanabi, devendo todas 
as dúvidas serem sanadas antes da apresentação das propostas. 
 A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP do engenheiro 
responsável envolvido na obra, após assinatura do contrato, com as especificações dos 
serviços prestados conforme os termos e valor do contrato. 
 A Prefeitura Municipal de Tanabi fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de 
"Arquitetura e detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento", assim como 
a orientação necessária para o bom desenvolvimento do empreendimento. 
 Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da 
empreiteira, inclusive todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais 
acidentes, sinistros ou falta grave, também a terceiros. 
 A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços 
mal executados ou em desacordo com as condições deste memorial, obrigando a 
empreiteira a iniciar o cumprimento das exigências dentro do prazo determinado. 

Todas as placas de sinalização, de interrupção/desvio de trânsito, temporárias até 
a realização e aplicação dos itens descritos no projeto de sinalização fornecido pela 
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Prefeitura Municipal, inclusive para motos, serão de responsabilidade da empreiteira, 
devendo ser previstos, inclusive eventual sinalização noturna. Fica a empreiteira, 
responsável por todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, 
sinistros ou falta grave, também a terceiros. 
 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
 

1.1. Placa de identificação para obra. 
 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes 
às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da 
obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo 
resistente às intempéries; fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 
estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações 
do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 
Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. 
 
 

1.2. Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto 
 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 
englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de 
um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e 
taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 
 

1.3. Escoramento de vala, tipo pontaleteamento, com profundidade de 1,5 a 3,0 m, 
largura menor que 1,5 m. AF_08/2020. 

 
Escoramento para vala de drenagem tipo pontaleteamento, com profundidade até 3metros. 

A fiscalização da prefeitura municipal verificará a utilização de tal item in-loco. 
 

1.4. Tubo de concreto (PA-1), DN= 1000mm 
 
O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção 

circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-
agressivos, diâmetro nominal de 1.000 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 
guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a 
mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 
aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 
centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta 
com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 
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escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 
escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 

1.5. Tubo de concreto (PA-1), DN= 600mm 
 

O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção 
circular, com 
juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro 
nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento 
e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, 
levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para 
a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 
alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação 
da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, 
formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo 
proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 
de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 

1.6. Poço de visita de 1,80 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP. 
 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução 
do poço de visita, de 1,80 x 1,60 x 1,60 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de 
concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em 
concreto armado e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido; remunera 
também os equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços de escavação, 
escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. Não remunera o fornecimento do tampão 
em ferro fundido. 

 
1.7. Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria, diâmetro interno 70 cm - 

pescoço 
 
O item remunera o fornecimento de tijolo comum maciço, pedra britada, cimento, areia, cal 

hidratada e a mão de obra necessária para a execução da chaminé com diâmetro interno de 70 
cm, para poço de visita padrão PMSP, constituído por: alvenaria de tijolo comum com 
revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração superior para apoio de 
tampão em ferro fundido. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, 
reaterro e disposição das sobras. Altura = 0,70m. 
 

1.8. Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600mm, classe C250 (ruptura > 250kN) 
 
O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com 

diâmetro de 600 mm, classe C 250 (ruptura > 250 kN). 
 
1.9. Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto 
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O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução 
da boca de lobo dupla, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco 
de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno com 
argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta de 
amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu 
para boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e 
disposição das sobras. 

 
1.10. Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com rolo, mínimo de 95% 

PN 
 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessários para a execução de aterros compactados, em valas ou cavas, englobando os 
serviços: lançamento e espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; 
homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor 
normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e 
qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à 
espessura e homogeneidade das camadas; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e 
ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão 
obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, 
NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo. 

 
1.11. Lastro e/ou fundação em rachão mecanizado 

 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de pedra de mão tipo rachão, equipamentos 

e mão-de-obra necessários para a execução de fundação, englobando os serviços: o transporte 
interno à obra; o lançamento e espalhamento do rachão; a homogeneização; a compactação, em 
camadas, conforme exigências do projeto; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa 

execução, resistência, durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este 
memorial descritivo e demais documentos técnicos que forem fornecidos, bem como da 
responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, instalação de 
serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de 
forma abusiva ou imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes. 

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo 
da empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento dos serviços. 

Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a 
vistoria final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) 
meses, período este em que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da 
obra qualquer solicitação de reparos e danos por defeitos construtivos. 

Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento 
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Definitivo, qual se considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para 
efeito de cumprimento do contrato, sem que isto implique em qualquer diminuição da 
responsabilidade por parte da construtora e das obrigações perante a obra definidas no 
código civil. 

Todos os equipamentos com os Certificados de Garantia desses equipamentos, 
deverão ser entregues para o Corpo Técnico da Prefeitura de Tanabi. 
 
- OBS: - OS SERVIÇOS DESCRITOS E OU SOLICITADOS NO PRESENTE MEMORIAL, NO 
QUE SE REFERE A FORMA TÉCNICA DE EXECUÇÃO, QUANTIFICAÇÃO, ETC.., MESMO 
QUE NÃO DESCRITOS EM TODAS AS ETAPAS QUE FAZEM PARTE DA EXECUÇÃO DOS 
MESMOS, OU CASO OCORRA DIVERGÊNCIAS ENTRE OS CALCULOS OU 
QUANTIFICAÇÕES, CORRERÃO POR CONTA E RISCO DA CONTRATADA. 

 
Tanabi, 09 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
Prefeito do município de Tanabi – SP 

 
FELIPE C. PELEGRINO 

Engº Civil – CREA: 5070179581 
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